
 
 

MOÇÃO 
 
 

Moção de pesar pelo falecimento de quatro
crianças, vítimas da tragédia ocorrida na
Creche Cantinho Bom Pastor, na cidade de
Blumenau - SC, no dia 05/04/2023
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Eu, vereadora Aline Santos, através desta moção, manifesto o meu profundo pesar pelo falecimento das
crianças Bernardo Cunha Machado (5 anos), Bernardo Pabest da Cunha (4 anos), Larissa Maia Toldo (7
anos) e Enzo Marchesin Barbosa (4 anos), após serem atacadas a machadadas por um homem de 25
anos na Creche Cantinho Bom Pastor, situada na cidade de Blumenau - SC no dia 5 de abril de 2023. As
famílias das vítimas, os demais alunos e toda a sociedade estão consternados com a tragédia que tirou a
vida das quatro crianças e deixou outras cinco feridas. Ante o exposto e atendidas as formalidades
regimentais,
 
 
 
REQUEIRO que esta MOÇÃO DE PESAR fique constando da ata desta Sessão Ordinária, e que sejam
enviadas cópias aos familiares, aos quais expresso as mais sinceras condolências.
 
 
 
 
 
Embu das Artes, 05 de abril de 2023
 
 
 
Aline Santos
 
Vereadora
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 5 de abril de 2023.

 
 
 

Aline Santos - MDB
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